
SAE Ampliado
Apresentação da Minuta de Alteração do Anexo Único da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.024, de 17 de novembro de 2022

10 de junho de 2024



• A ultima Resolução publicada é a RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.462, DE 17
DE NOVEMBRO DE 2022, que prorrogou as regras da Resolução CIB-
SUS/MG nº 7.550, de 15 de junho de 2021.

• O fim da vigência desta Resolução é 30/06/2024.

• Não ocorreram os repasses da 2ª, 3ª e 4ª parcelas de custeio.

• Não ocorreu o monitoramento dos indicadores.

CONTEXTUALIZAÇÃO



• Necessidade de modificar o prazo de vigência da Resolução;

• Pagamento do restante devido aos municípios;

• Diagnóstico atual da implementação dos SAE Ampliados;

• Conclusão do Documento Técnico que irá orientar as competências,
carteira de serviços e fluxos.

CONTEXTUALIZAÇÃO



• Alteração do art. 1º: “As regras previstas na Resolução SES/MG n° 7.550, de
15 de junho de 2021 serão prorrogadas até 15 de junho de 2026.”

• Alteração do art. 2º: “O pagamento dos valores referentes à 2ª, 3ª e 4ª
parcelas de custeio e parcela de manutenção será realizado conforme
cronograma nos termos do Anexo I desta Resolução.

PROPOSTA DA NOVA MINUTA



CRONOGRAMA

Estimular a 
implementação 
ainda em 2024, 
uma vez que os 

municípios ainda 
possuem saldo.



CRONOGRAMA

Realizar os 
monitoramentos 
a cada 6 meses, 
com pagamento 

posterior das 
parcelas 

restantes.



CRONOGRAMA

Finalizar o último 
monitoramento no 

ano final de 
vigência da 

Resolução, com a 
conclusão das fases 
de implementação, 

capacitação e 
consolidação.

Para auxiliar na 
manutenção do 

serviço, repasse de 
mais um valor fixo 
de R$662.162,00



OBRIGADA!
Superintendência de Vigilância Epidemiológica

Subsecretaria de Vigilância em Saúde
SVE/SUBVS/SES-MG

sec.se@saude.mg.gov.br


